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PORTARIA NI 001/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGU~IA, ESTADO DO 

PIAUÍ, Sr! NILDA DE SOUSA SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

nos artigos 13, Xlll,24 e seguintes do Regimento Interno 26 caput 2º, 29 V, 34 IV e 44 1 da Lei 

Orgânica Município de Redenção do Gurguéia-PI. 

RESOLVE: ' 

ART. 11. EXONERAR neste ato o SrV MARCONI VOGADO DE FU~l~"\ior da 

cédula de identidade N2 2.282.931 SSP-PI e CPF N2 002.741.373-p~~ento dos 

Contratos da Câmara Municipal de Redenção do Gurguél~ "\.,,.J 
ART. 22. Revogam as disposições ~ont~~~rt• entra em vigor na data de 

sua publicação. ♦ ~ 

Certifique-se, publique-sÇ~~ se. 

Gabinete do Pre~~~~a unicipal de Redenção do Gurguéia, Estado do 

Piauí, aos 02 (doisº ês · neiro de dois mil e vinte e três. G °'""''º 'º G""""ª•"' •• )""'º .. ""'· 

·~ ~~ 
Nllda de Sousa~...-----
Presidente da Câmara 
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PORTARIA NI 002/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGU~IA, ESTADO DO 

PIAUÍ, Srl NILDA DE SOUSA SOARES, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

ART. li. EXONERAR a Srl. MARCONI VOGADO DE FIGUEIREDO, ~ador de 

;d~""d• N• '·"'·"' "'·" • "' •• 00'-'4L'9>-0S, K>ANA NUN<> •~ ~dora 
de CPF: N2 278.038.303-82 e SERGIO FONSECA DE AMORIM, portador f~~ 1 • dade 

N2 2.100.932 SSP-PI e CPF N2 655.908.643-72, sob a presidên,P~ · ntegrar a 

Comissão Permanente de Licitação. ~ "\.,,.J 
ART. 22. Revogam as disposições e~nt~~~rt• entra em vigor na data de 

sua publicação. ♦ ~ 

Certifique-se, publique-s~'1i~ se. 

Gabinete do Pre~· d ~~a unicipal de Redenção do Gurguéla, Estado do 

Piauí, aos 02 (dois.,.,. ês · n iro de dois mil e vinte e três. e 'v do""° do"""'""' o, d• J•~''º d•'°'' 

~d~~ 
Nllda de Sousa soare; 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA NI 003/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUtlA, ESTADO DO 

PIAUÍ, Sr! NILDA DE SOUSA SOARES, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

ART. 12. EXONERAR o Sr11. MARCONI VOGADO DE FIGUEIREDO porta?o~"ula de 

identidade NR 2.282.931 SSP-PI E CPF N2 002.741.373-05 para o carg!" (91 ~,R da 

Câmara Municipal de Redenção do Gurguéia-PI. r ~ 
ART. 22. Revogam as disposições em contraria, e5A.~m vigor na data de 

sua publicação. ~,,,.., ~ 
Certifique-se, publique-se~mpr • ~ 
Gabinete do Presidente a M ipal de Redenção do Gurguéia, Estado do 

Piauí, aos 02 (dois) dias d~1' ir e dois mil e vinte e três. V o ~,,..o do""'""""• o, de J•••"" de'"'· 

~,h.~ 
Nllda de SousaSoares :;::::::::---
Presidente da Câmara 
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PORTARIA N2 004/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUtlA, ESTADO DO 

PIAUÍ, Srl NILDA DE SOUSA SOARES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

nos artigos 13, Xlll,24 e seguintes do Regimento Interno 26 caput 2·, 29 V, 34 IV e 44 1 da Lei 

Orgânica Município de Redenção do Gurguéia-PI. 

RESOLVE: ' 

ART. 12. NOMEAR neste ato o SrV MARCONI VOGADO DE FU~,.At~r da 

cédula de identidade N2 2.282.931 SSP-PI e CPF N2 002.741.373-~~nto dos. 

Contratos da Câmara Municipal de Redenção do Gurguéi~ "\.,,.J 
ART. 2•. Revogam as disposições e~t~~rtalli entra em vigor na data de 

sua publicação. ~ .~ 

Certifique-se, publlque-s '1.\ e. 

Gabinete do Pre~a ~~ Municipal de Redenção do Gurguéia, Estado do 

Piauí, ~oisio s d nelro de dois mil e vinte e três. u edenção do Gurguéia, 03 de junho de 2023. 

:ltt~ ck_ ~ 
Nilda de Sousa Soares 
Presidente da Câmara 
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